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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CAHAGUATATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ca· 
roguatatuba. 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a segumte Lei1 

Artigo lll • Fica aberto .na Contadoria Municipal Ulll crédito da quan. 
tia de Cr$540.ooo (quinhentos e quarenta mil cruzeiros) 
suplementar às seguilltes verbas t 

l - ENCARGOS GERAIS 

1.1.00 ·• COM A ADMINISTRAÇA'.O 
3.1.4.0.000. - ENCARGOS DIVERSOS 

a) .- Festividades, Recepções, 
hospedagens e llomenagans.(S.300.000 

20 • OB811S E MELJIORAMU!f.l:OS PIÍBLIC OS 
2.1.00 - SECÇl!O DE ADMINISTRAÇl!O 
3.1.1.1.9.0 • PFSSOAL CIVIL 

d) - Substituições, licença-prêmio 
extras e outros ..•.•••.•.• (111110.000 . 

z.5.00 - CO!lSERVAÇl!O OE RODOVIAS MUNICIPAIS 
4.1.1.2.4,9. - IlitCIO DE OBRAS 

Construções de abrigos de 
passageiros ••••••••••••••••••

. 
GI 130.000 
Ili 540.000 

Artigo 2 li .• O recurso para a suplel:léntaçlio c1iD.s verbas do artigo an- e 

ter:l.or correrlio por conta do excesso de arrecaç'ão da -

verba 23-10504.00 - E - EVENTUAIS, já verificado no co� 
rente exerc:lcio. 

Artigo 3ll - Esta Lei entrarit em vigor na data de sua pUblicação, l'Jil 

vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 20 de novembro de 1.965 

;t;=:::G,:E�R:::'.A�LD�.O�N���G�U -RA DA SlL� 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada na Secrltaria da Prefeitura da Estância Bal-

neária de Caraguatatuba, aos 2 QN "jO�' ��������-,,.;.. 
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